
ATA DA QUADRAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

No dia quatro de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e treze minutos, na 1 

cidade de Parnaíba, no auditório Oeste, do Campus Ministro Reis Velloso, sob a 2 

presidência do professor João Paulo Sales Macedo, Presidente do Conselho Universitário 3 

e Reitor da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar) realizou-se a 4 

Quadragésima Oitava Reunião, em Sessão Extraordinária, do Conselho Universitário 5 

(CONSUNI) da UFDPar. Estiveram presentes os conselheiros: João Paulo Sales Macedo, 6 

Vicente de Paula Censi Borges, Élido Santiago da Silva (substituindo a Pró-reitora de 7 

Ensino de Graduação, Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo), Jefferson Soares de Oliveira, 8 

Francisco Jander de Sousa Nogueira, Gilvana Pessoa de Oliveira, Rafael Araújo Sousa 9 

Farias, Osmar Gomes de Alencar Junior, Aurélio Vinícius Araújo Silva, Silmar Silva 10 

Teixeira, Joiza Angélica do Carmo Sampaio, Pedro Sanches dos Reis, Rosana Aquino de 11 

Souza, Jonas Guimarães Junior (substituindo a Coordenadora do Curso de Ciências 12 

Contábeis, Lidiana Fonseca de Souza Melo), José Natanael Fontenele de Carvalho, José 13 

Gerardo Ferreira Gomes Filho, Flávio Furtado de Farias, Daniel Lima Sousa (substituindo o 14 

Coordenador do Curso de Matemática, Jéferson Nascimento Silva), Mauro Mendes  15 

Pinheiro Machado (substituindo a Coordenadora do Curso de Medicina, Nayze Lucena 16 

Sangreman Aldeman), Cleidivan Alves dos Santos, Felipe Sávio Cardoso Teles Monteiro, 17 

Edvania Gomes de Assis Silva, Rodrigo de Sousa Melo, Paloma Cavalcante Bezerra de 18 

Medeiros, José Jonas Alves Correia, Moyses Barbosa da Silva Filho, Cátia Regina Furtado 19 

da Costa, Alyne Rodrigues de Araújo Nobre, Anderson Guzzi, Denise Mayara Silva de 20 

Melo, Pedro Bastos de Macêdo Carneiro, Jerônimo Ferreira de Sousa Neto e Miquéias de 21 

Oliveira Nascimento. Estiveram ausentes sem justificativas: Lucas Antônio Duarte 22 

Nicolau, Marcelo de Carvalho Filgueiras e Antônio Victor de Almeida Silva. Esteve 23 

ausente com justificativa: Fernando Lopes e Silva-Júnior. EXPEDIENTE: O senhor 24 

Presidente saudou a todos e deu início à reunião e informou que a Ata da 47ª Reunião 25 

Ordinária do CONSUNI será apreciada na próxima reunião do CONSUNI. ORDEM DO DIA: 26 

1) Processo n° 23855.007351/2025-81 - Solicitação de criação do Curso de Bacharelado 27 

em Inteligência Artificial. O conselheiro Jefferson Soares de Oliveira, relator do processo, 28 

procedeu à leitura do parecer, manifestando-se favorável à aprovação. O Conselheiro 29 

Osmar Gomes de Alencar Junior solicitou a palavra e iniciou destacando que a reunião 30 

marca um momento considerado histórico para a universidade, em razão do avanço na 31 

discussão e implementação de novos rumos acadêmicos. O conselheiro ressaltou que o 32 

Campus tradicionalmente se concentra nas áreas de Ciências Sociais Aplicadas, 33 

Licenciaturas e Saúde, mas que a Instituição passa agora a integrar novas áreas de 34 

conhecimento consideradas estratégicas para a Universidade e para a sociedade. Nesse 35 

contexto, destacou a criação do curso de Inteligência Artificial (IA). Declarou sua posição 36 

crítica em relação aos impactos da IA sobre o mundo do trabalho, afirmando que, sob 37 

uma perspectiva Marxista, reconhece a possibilidade de aviltamento de empregos 38 

decorrente desse avanço tecnológico. Pontuou que a Universidade não pode se omitir 39 

diante de um processo tecnológico disruptivo, comparando-o à Revolução Industrial, 40 

dada a capacidade da IA de alterar profundamente as relações de produção. Ressaltou 41 

que, historicamente, inovações tecnológicas têm sido utilizadas para maximizar a 42 

lucratividade das empresas, impactando negativamente as condições de trabalho. Diante 43 

disso, afirmou que o curso proposto deve contemplar preocupações éticas e a defesa do 44 

trabalho, evitando contribuir para o aprofundamento da exploração da classe 45 

trabalhadora. Destacou ainda que não teve acesso integral à proposta por não integrar o 46 



Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), mas expressou confiança de que 47 

tais elementos tenham sido considerados. O conselheiro Flávio Furtado de Farias 48 

manifestou-se, destacando preocupação histórica com a situação dos trabalhadores, 49 

considerando a centralidade do trabalho nas relações sociais. Exemplificou com o 50 

movimento Ludista do início da industrialização, ressaltando que a destruição de 51 

máquinas não solucionou os problemas da época e, ao contrário, acelerou o processo 52 

industrial. Observou que uma postura semelhante, aplicada hoje como “Neoludismo” 53 

voltado à rejeição da Inteligência Artificial, teria igualmente caráter infrutífero, conforme 54 

demonstram as evidências históricas. Salientou que a introdução de tecnologias de IA, 55 

especialmente no Serviço Público, pode gerar ganhos significativos de eficiência e 56 

transparência, permitindo o acesso automático a regramentos e informações 57 

institucionais. Entretanto, enfatizou a necessidade de reflexão ética consistente na 58 

estruturação do curso em discussão, incluindo fundamentos filosóficos e históricos, e não 59 

apenas componentes técnicos. Apontou que a IA, assim como a mecanização no período 60 

industrial, demanda elevado consumo energético e hídrico, o que implica riscos 61 

ambientais relevantes, sobretudo considerando a importância estratégica dos recursos 62 

hídricos brasileiros. O conselheiro Jefferson Soares de Oliveira registrou manifestação em 63 

complementação à fala do conselheiro Osmar, ressaltando que os questionamentos 64 

apresentados são pertinentes e relevantes. Informou que, durante o processo de 65 

elaboração do Projeto Pedagógico do Curso (PPC), a Coordenadoria de 66 

Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PREXC) orientou a 67 

inclusão de conteúdos relacionados à educação para relações étnico-raciais, políticas de 68 

educação ambiental, educação em direitos humanos e aspectos éticos do uso da IA, bem 69 

como seus impactos sobre a força de trabalho. Esclareceu que parte desses conteúdos 70 

foram incorporados de forma transversal nas disciplinas e outra parte como 71 

componentes curriculares específicos, mencionando, entre eles, a disciplina de “Direito e 72 

Ética em Inteligência Artificial”. Concluiu afirmando que tais temáticas serão 73 

contempladas no processo formativo dos estudantes, conforme o projeto apresentado. 74 

O Conselheiro Pedro Sanches dos Reis ressaltou a importância de se observar as 75 

Diretrizes Internacionais de Ética e de Proteção de dados, como as estabelecidas pela 76 

União Europeia desde 2021, para Cursos de Inteligência Artificial e de Tecnologia. 77 

Destacou que, durante a avaliação do Ministério da Educação (MEC) para autorização de 78 

funcionamento, é desejável que os cursos obtenham conceito máximo. O professor 79 

Pedro reforçou que a transversalidade, a preocupação com o meio ambiente e a 80 

integração com outros Cursos da Universidade constituem práticas exitosas que 81 

contribuem para a obtenção do conceito máximo. Encerrou a manifestação destacando a 82 

relevância de apresentar, de forma organizada, essas informações ao avaliador do MEC. 83 

O Conselheiro Silmar Silva Teixeira ressaltou o trabalho realizado pela comissão para o 84 

alinhamento do PPC, com atenção especial à avaliação da Pró-Reitoria de Ensino de 85 

Graduação (PREG). O Conselheiro ressaltou que, em um trabalho minucioso, a comissão 86 

buscou alinhar a dimensão técnica com a dimensão humanista do PPC. O Conselheiro 87 

Vicente de Paula Censi Borges ressaltou que a presente sessão marca a criação dos dois 88 

primeiros Cursos de Graduação da UFDPar. Registrou que a Universidade tem mantido, 89 

nos últimos anos, um contexto de abertura, diálogo permanente e colaboração, tanto 90 

entre docentes quanto na articulação com Órgãos e Entidades federais e privadas, 91 

permitindo ampliar a visão institucional e acompanhar as dinâmicas das diferentes áreas 92 

da sociedade. Destacou que as críticas são bem-vindas, pois permitem reflexão e 93 

aprimoramento dos processos, de modo que a transição tecnológica ocorra com o 94 

mínimo de prejuízos, possibilitando maior aproveitamento dos potenciais da IA. O 95 



professor enfatizou que a IA já apresenta aplicações na música, com a criação de 96 

composições, entretanto, ressaltou que a IA não possui a capacidade de exercer 97 

criatividade humana, destacando que o ser humano é capaz de produzir composições 98 

únicas e originais, combinando elementos de forma inovadora. O Presidente do Conselho 99 

João Paulo Sales Macedo destacou a pertinência dos elementos apresentados pelo 100 

conselheiro Pedro, observando que tais elementos são relevantes não apenas para o 101 

curso em pauta, mas para todos os cursos já existentes na UFDPar, especialmente 102 

considerando que diversos cursos se encontram em processo de revisão de seus PPCs. O 103 

conselheiro enfatizou a necessidade de avançar na definição do perfil de currículo 104 

desejado para a Universidade, observando que os currículos atuais apresentam 105 

fragmentação. Ressaltou a importância de estabelecer eixos comuns a todos os cursos, 106 

capazes de consolidar conhecimentos e elementos formativos essenciais ao perfil do 107 

egresso da UFDPar, considerando sua atuação profissional, científica e social. Destacou 108 

que, atualmente, o sistema vigente aprofunda a fragmentação entre os currículos; 109 

contudo, constatou avanço nas discussões relacionadas ao Sistema Integrado de Gestão 110 

de Atividades Acadêmicas (SIGAA/UFDPar), cuja implementação deverá possibilitar maior 111 

diálogo entre as áreas e entre os currículos da universidade. Tal medida ampliará a oferta 112 

de disciplinas optativas e permitirá que os estudantes conduzam seu percurso formativo 113 

de maneira mais flexível, distribuindo atividades ao longo do tempo previsto nos 114 

currículos atuais. Observou que os cursos vigentes foram estruturados com base no 115 

Plano de desenvolvimento Institucional (PDI) da instituição de origem - Universidade 116 

Federal do Piauí (UFPI) -, e não no PDI da UFDPar, o que deverá ser objeto de análise 117 

pelos avaliadores, especialmente no tocante à consonância dos currículos com o PDI 118 

institucional. Ressaltou a necessidade de atenção a um aspecto considerado 119 

fundamental: a definição clara do perfil de docente desejado para a Instituição. Destacou 120 

que a ausência dessa clareza compromete a obtenção de determinados resultados 121 

institucionais. Enfatizou que é imprescindível compreender com precisão o tipo de 122 

Universidade que está sendo construída. Ressaltou que esse é um desafio a ser 123 

enfrentado não apenas para os dois cursos abordados na reunião, mas também no que 124 

se refere à renovação dos quadros institucionais e aos futuros concursos. Informou que 125 

essa discussão vem sendo desenvolvida no âmbito dos Colegiados de Curso, com o 126 

objetivo de assegurar a inclusão de determinados temas transversais nas disciplinas, nos 127 

componentes curriculares, nas ações de extensão, de pesquisa e de internacionalização. 128 

Após ampla discussão, o parecer foi submetido à votação, sendo aprovado por 129 

unanimidade pelos conselheiros presentes. 2) Processo n° 23855.007352/2025-54 - 130 

Solicitação de criação do Curso de Bacharelado em Música. A conselheira Gilvana 131 

Pessoa de Oliveira, relatora do processo, procedeu à leitura do parecer, manifestando-se 132 

favorável à aprovação. O conselheiro Osmar Gomes de Alencar Junior expressou seu 133 

contentamento com a criação do Curso de Música na UFDPar e destacou que a 134 

Universidade, além de seu caráter acadêmico, deve contemplar também a Cultura e a 135 

Arte, incluindo Música e Teatro, promovendo a diversidade e a liberdade de expressão. 136 

Enfatizou a importância de construir pontes dentro da Universidade, promovendo a 137 

diversidade e a liberdade de expressão cultural em atividades de ensino, pesquisa e 138 

extensão. Destacou que a Instituição busca ser inclusiva e permitir que expressões 139 

culturais se manifestem livremente, sem restrições ou repressões. O Professor Cristiano 140 

Braga de Oliveira, do Campus de São Bernardo, da Universidade Federal do Maranhão 141 

(UFMA), solicitou a palavra. Foi autorizada sua fala, considerando sua participação e 142 

contribuição na elaboração da proposta apresentada. O professor iniciou agradecendo à 143 

comissão responsável e ao professor João Paulo pela sensibilidade e apoio à iniciativa. 144 



Destacou a importância do momento e relatou sua experiência na UFDPar, onde atuou 145 

na cooperação técnica por um ano. Enfatizou a aceitação do Curso pela comunidade local 146 

e regional, incluindo comunidades como Barra Grande e Ilha Grande, bem como o 147 

envolvimento de grupos de bandas e fanfarras. O Conselheiro Vicente registrou que o 148 

momento de criação e aprovação do Curso de Música representa a consolidação da 149 

compreensão de que o referido Curso, ao se efetivar no âmbito da Universidade, 150 

proporcionará uma nova dinâmica ao mercado de trabalho dos artistas da região. 151 

Pontuou que o PPC contempla a preocupação com o contexto regional e reconhece a 152 

relevância e complexidade dos ritmos nordestinos, amplamente apreciados 153 

internacionalmente. Declarou que o Curso de Música tem potencial para contribuir 154 

significativamente com a internacionalização da Universidade. Salientou, ainda, a 155 

possibilidade concreta de formação de futuros empreendedores no setor musical, 156 

apoiados pelas estruturas oferecidas pela Instituição. Manifestou entusiasmo quanto aos 157 

impactos positivos esperados para a região a partir da implantação do curso. O 158 

conselheiro Francisco Jander de Sousa Nogueira registrou sua satisfação com a 159 

aprovação dos Curso de Inteligência Artificial e, especialmente, do Curso de Música. 160 

Informou que, desde 2023, a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PREXC) vem 161 

desenvolvendo ações com o objetivo de ampliar a presença da arte, da cultura e da 162 

diversidade na Universidade. Destacou que a instituição deve ser um espaço de 163 

encontros, de produção de saberes e de expressões culturais, ressaltando a importância 164 

da circulação da Arte no ambiente universitário. O conselheiro registrou que, desde 165 

2004, a Pró-Reitoria vem atuando para fortalecer o campo da arte e da cultura na 166 

universidade, apesar das limitações orçamentárias e da ausência de cursos específicos na 167 

área. Ressaltou que a implantação do curso de Música representa um avanço 168 

significativo. Após ampla discussão, o parecer foi submetido à votação, sendo aprovado 169 

por unanimidade pelos conselheiros presentes. 3) Processo n° 23855.007303/2025-19 - 170 

Prorrogação do Congresso Estatuinte. O conselheiro Vicente de Paula Censi Borges, 171 

relator do processo, procedeu à leitura do parecer, manifestando-se favorável à 172 

aprovação. O presidente do Conselho destacou a relevância do Congresso Estatuinte 173 

para a Universidade, considerou que, a partir dos trabalhos realizados no Conselho, 174 

foram aprovadas duas resoluções importantes e constituída a Comissão Organizadora do 175 

Congresso Estatuinte. Registrou que o Congresso Estatuinte constitui um momento 176 

significativo na história da Universidade, por se tratar da revisão do Estatuto, principal 177 

instrumento institucional. O Estatuto será elaborado com base nas contribuições da 178 

comunidade acadêmica, representada por delegados eleitos nos três segmentos, e com 179 

relatório a ser encaminhado a este Conselho para apreciação e consolidação da versão 180 

final, que será posteriormente enviada ao Ministério da Educação (MEC). Após discussão, 181 

o parecer foi submetido à votação, sendo aprovado pelos conselheiros presentes. Nada 182 

mais havendo a tratar, às onze horas e cinquenta e cinco minutos o senhor Presidente do 183 

Conselho deu por encerrada a reunião, da qual eu, Vanessa de Sousa Brito, Secretária 184 

dos Conselhos Superiores em exercício, lavrei a presente Ata que, após lida, discutida e 185 

submetida à aprovação, será por mim assinada e pelo Presidente deste Conselho. 186 

 
 
 
 
 
 
 



Parnaíba (PI), 04 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

                 Vanessa de Sousa Brito                                           João Paulo Sales Macedo 
     Secretária dos Conselhos Superiores em exercício                    Presidente do CONSUNI                                                 
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